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Nº 19 - COBERTURA BÁSICA PARA SEGUROS DE OPERAÇÕES ISOLADAS 

1. Riscos Cobertos 

1.1. A presente cobertura garante, ao Segurado, os prejuízos que venha a sofrer em 

conseqüência das perdas e danos acidentais que sobrevenham aos bens segurados, 

descritos na apólice, em conseqüência de quaisquer causas externas, exceto as previstas 

na Cláusula 2 (PREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS), quando os referidos bens estiverem 

sendo objeto de Operações Isoladas de Içamento e/ou Descida, Carga e/ou Descarga ou, 

ainda, Movimentação dentro dos vários setores dos estabelecimentos fabris e/ou 

comerciais, por quaisquer meios de locomoção, tais como correias transportadoras, 

pontes rolantes, empilhadeiras. 

1.2. Para efeito desta cobertura, considera-se Operação Isolada a movimentação de 

carga na forma estabelecida no subitem 1.1 desta Cláusula, independente da operação 

de transporte propriamente dita, ou seja, desvinculada do risco da viagem. 

2. Prejuízos não Indenizáveis 

2.1. O presente seguro não abrange, em hipótese alguma, as perdas, danos e despesas, 

conseqüentes, direta ou indiretamente, de: 

a) atos ilícitos do Segurado, beneficiários e/ou de seus representantes ou prepostos; 

b) vazamento comum, perda e/ou diferença natural de peso ou de volume, e desgaste 

natural do objeto segurado; 

c) insuficiência ou inadequação de embalagem, ou preparação imprópria do objeto 

segurado; 

c.1) para os fins desta alínea, inclui-se no conceito de embalagem o acondicionamento 

em “container” ou “liftvan”, quando tal acondicionamento for realizado antes do início da 

cobertura do presente seguro, ou quando feito pelo Segurado ou seus prepostos; 

d) vício próprio ou decorrente da natureza do objeto segurado; 
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e) atraso, mesmo que este atraso seja causado por risco coberto; 

f) incêndio, raio e suas conseqüências, tumultos e demais riscos congêneres bem como 

de roubo e furto qualificado e simples desaparecimento inexplicável e/ou extravio; 

g) curto-circuito, fusão e outros distúrbios elétricos causados aos dínamos, alternadores, 

motores, transformadores, condutores, chaves e demais acessórios elétricos; 

h) uso de qualquer arma de guerra, fissão e/ou fusão, atômica ou nuclear, ou outra reação 

similar, ou força ou matéria radioativa; 

i) poluição, contaminação e perigo ambiental causados pelo objeto segurado; 

j) danos morais; 

k) multas, assim como obrigações fiscais e/ou judiciais; 

l) lucros cessantes por paralisação parcial ou total dos bens segurados por esta apólice, 

inclusive do próprio estabelecimento fabril e/ ou comercial; 

m) ato terrorista, independente de seu propósito, quando reconhecido como atentatório à 

ordem pública pela autoridade competente; 

n) armas químicas, biológicas, bioquímicas, eletromagnéticas e de ataque cibernético; 

o) falha ou mau funcionamento de qualquer equipamento e/ou programa de computador 

e/ou sistema de computação eletrônica de dados em reconhecer e/ou corretamente 

interpretar e/ou processar e/ou distinguir e/ou salvar qualquer data como a real e correta 

data de calendário, ainda que continue a funcionar corretamente após aquela data; 

p) sobrecarga, isto é por carga cujo peso exceda a capacidade normal de operação dos 

meios utilizados; 

q) uso, desgaste, deterioração gradativa, defeito latente, desarranjo mecânico, danos e/ou 

avarias já existentes; 
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r) estouros, cortes e outros danos causados aos pneumáticos ou câmaras de ar, bem 

como arranhões em superfícies polidas ou pintadas, salvo se resultantes de eventos 

cobertos por esta apólice; 

s) operações de reparos, ajustamentos e serviços em geral ou manutenção; 

t) subtração dolosa, atos desonestos, fraudulentos, criminosos e/ou de infidelidade, 

praticados por funcionários ou prepostos do Segurado, quer agindo por conta própria, ou 

mancomunados com terceiros; 

u) translação dos bens segurados por helicópteros, entre áreas de operações ou locais de 

guarda; 

v) guerra, guerra civil, revolução, rebelião, insurreição ou comoção civil resultantes das 

mesmas, ou qualquer ato de hostilidade de, ou contra, uma potência beligerante; e 

w) minas, torpedos e bombas abandonadas ou outras armas de guerra abandonadas. 

2.2. Salvo expressa estipulação na apólice, formalizada por inclusão de cláusula 

com a especificação da cobertura e pagamento de prêmio adicional, este seguro 

não cobre as perdas e danos conseqüentes, direta ou indiretamente, de, ou 

causados por: 

a) greves, “lock-out”, distúrbios trabalhistas, tumultos ou comoções civis, bem 

como quaisquer atos de grevistas ou de pessoas que estejam participando de tais 

eventos; e 

b) obrigações tributárias. 

3. Início e Fim dos Riscos 

Observados os riscos cobertos, a presente cobertura tem início no momento em que o 

objeto segurado é levantado do solo ou retirado do seu local de origem, e termina no 

momento em que é colocado no local a que se destina. 

4. Liquidação de Sinistros 
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4.1. Além das regras para liquidação de sinistros constantes das Condições Gerais, 

deverá ser observado que a indenização porventura devida será calculada com base nos 

registros usuais do Segurado, e comprovação do valor das mercadorias e/ou 

equipamentos objeto do seguro. 

4.2. Em complemento ao previsto na Cláusula XVI (LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS) das 

Condições Gerais, fica entendido e acordado que os documentos básicos necessários à 

liquidação dos sinistros são: 

a) Aviso de Sinistro; 

b) Cópia da Apólice; 

c) Averbação do Seguro; 

d) Certificado de Vistoria emitido por comissário de avaria autorizado pela Seguradora; 

e) Protesto (carta de reclamação e/ou ressalva efetuada no documento de transporte) 

dirigido ao (s) responsável (is) pelas avarias (transportador e/ou depositário) e respectiva 

resposta; 

f) Carta protocolizada, convocando o (s) responsável (is) pelas avarias (transportador e/ou 

depositário), para participar da vistoria conjunta das mercadorias ressalvadas; 

g) Orçamento detalhado, no caso de haver recuperação dos bens sinistrados; 

h) Certidão do Laudo Pericial, expedido pela Perícia Técnica, se o caso indicar; e 

i) Registros Contábeis do Segurado. 

5. Salvados 

Em complemento ao previsto na Cláusula XIX (SALVADOS) das Condições Gerais, fica 

entendido e acordado que o abandono do objeto segurado, à Seguradora, somente 

poderá ser feito no caso de perda ou dano material sofrido pelo objeto segurado em 

conseqüência de perda total, conforme definido na Cláusula XVIII (PERDA TOTAL) das 

Condições Gerais. 



 

 

Transporte Nacional – Processo SUSEP 15414.000485/2008-11 

Neste caso, poderá a Seguradora optar entre a aceitação do abandono ou a indenização 

por perda total sem transferência da propriedade do objeto segurado. 

6. Forma de Contratação do Seguro 

6.1. O seguro poderá ser contratado por intermédio de apólices simples ou de 

averbações. 

6.2. No caso de o seguro ter sido contratado sob a forma de apólice de averbação, e em 

razão da automaticidade da cobertura, fica entendido e acordado que o Segurado se 

obriga a: 

6.2.1. Nos casos de movimentação interna: 

a) averbar, nesta Seguradora e nesta apólice, todas as movimentações internas 

abrangidas pelas coberturas contratadas, quaisquer que sejam os seus valores; 

b) fornecer, à Seguradora, os elementos e provas que lhe forem solicitados para a 

verificação do fiel cumprimento da obrigação de averbar todas as movimentações 

internas; e 

c) remeter, à Seguradora, mensalmente, pelo total de estoque movimentado nos últimos 

30 dias e até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente, as averbações relativas aos riscos 

de movimentação interna ocorridos no mês anterior. 

6.2.2. Nos casos de carga, descarga e/ou içamento e/ou descida: 

a) averbar, nesta Seguradora e nesta apólice, todas as operações de carga, descarga 

e/ou içamento e/ou descida, abrangidas pelas coberturas contratadas, quaisquer que 

sejam seus valores; 

b) remeter, obrigatoriamente, à Seguradora, antes do início dos riscos, as averbações 

com os seguintes esclarecimentos relativos à operação: data, local, marca, número, 

quantidade e espécie do objeto segurado, respectiva importância segurada, e nome da 

empresa especializada, responsável pelas operações, se houver. 
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6.3. São nulas, e reputam-se não escritas, quaisquer estipulações feitas nas averbações 

que sejam contrárias a essas condições de cobertura, e às Condições Gerais desta 

apólice. 

6.4. Além do disposto na Cláusula XXIV (PERDA DE DIREITOS), das Condições Gerais, 

o não cumprimento de quaisquer das condições estabelecidas nesta cláusula implica a 

perda de direito à cobertura concedida por esta apólice. 

7. Franquia 

Esta cobertura está sujeita a uma franquia, nos termos da Cláusula Específica de 

Franquia. 

8. Ratificação 

Ratificam-se todos os termos das Condições Gerais deste seguro que não tenham sido 

alterados por esta cobertura. 
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